
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: VALMIR DANTAS DE SANTANA

   Endereço: AV. CONTORNO

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: LAGARTO - Estado: SE - CEP: 49400000

Requerente:    Advogado(a): SANDRA CARVALHO DE ARAÚJO  9056/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER

   Endereço: Rua da Assembléia

    Complemento: 16° andar, Ed. City Tower

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20011000

Processo: 202054000478
Número Único: 0001892-50.2020.8.25.0040
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 16/03/2020
Competência: 1ª Vara Civel de Lagarto
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000478

 

DATA:

  16/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202054000478, referente ao protocolo nº 20200311165905331, do

dia 11/03/2020, às 16h59min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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PRAÇA RUI MENDES, Nº 35 – CENTRO – LAGARTO/SE – CEP: 49400-000 
E-MAIL: sandra.caraujo@hotmail.com TELEFONE: (79) 99888-5999  

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA 

COMARCA LAGARTO-SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

VALMIR DANTAS DE SANTANA, brasileiro, casado, operador de 

máquinas, portador do RG nº 877.685 – SSP-SE e CPF nº 311.892.025-49, residente e 

domiciliada na Avenida Contorno, nº 1664 – Lagarto/SE, por intermédio de sua advogada e 

procuradora, constituída e qualificada mediante instrumento de mandato incluso, com 

endereço profissional na Praça Rui Mendes, nº 35 – Centro – Lagarto/SE – CEP: 49400-000, 

onde recebe as intimações de estilo, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência 

propor 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

em face de SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DE SEGURO - DPVAT, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, estabelecida na Rua da Assembleia, 

nº 100 – 26º Andar – Centro – Rio de Janeiro/RJ, pelos relevantes motivos de fato e de direito 

que passa a expor: 

 

I - PRELIMINARMENTE 

 

A - DOS BENEFICIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Inicialmente, afirma o Autor que não possui condições de arcar com 

as custas processuais e os honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem 

como o de sua família, razão pela qual faz jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos 

termos do artigo 98 da lei 13.105/2015, conforme demonstram os documentos em anexo. 
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PRAÇA RUI MENDES, Nº 35 – CENTRO – LAGARTO/SE – CEP: 49400-000 
E-MAIL: sandra.caraujo@hotmail.com TELEFONE: (79) 99888-5999  

II – DOS FATOS: 

 

O Requerente aciona a empresa demandada no intuito de receber a 

complementação da indenização do seguro por danos pessoais causado por veículo 

automotor (DPVAT), em decorrência de invalidez permanente que fora vitimado, em face de 

acidente de trânsito ocorrido em 09.02.2019 às 23:40 horas, quando estava transitando na 

avenida preferencial próximo a Madereira Madepal, nesta cidade, e uma outra motocicleta 

com farol apagado colidiu na lateral de sua motocicleta, conforme fazem provas os 

documentos em anexo. 

 

No mês de abril do ano de 2019, o Requerente encaminhou toda 

documentação para recebimento do seguro obrigatório DPVAT. Porém, a quantia recebida foi 

muito inferior ao valor do percentual que deveria ter sido pago pela Seguradora, qual seja R$ 

3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

Conforme se verifica no prontuário e no Anexo da Lei 6.194/74 que foi 

incluído pela Lei 11.945/2009, o Requerente teve danos corporais parciais, perdeu mobilidade 

completa de um tornozelo (25% - R$ 3.375,00), e perdeu o baço (10% - R$ 1.350,00)  

 

Pela Anexo incluído pela Lei 11.945/2009, na Lei 6.194/74, a Requerida 

deveria efetuar o pagamento no valor de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco 

reais), todavia, só depositou o valor de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta 

centavos), uma diferença de  R$ 1.687,50 (hum mil seiscentos e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos).  

 

É de bom  alvitre  expor a  este MM.  Juízo, que este Município não é 

dotado  de um  Instituto de Medicina  Legal (IML), de modo que a parte autora não procedeu 

com a perícia médica realizada por este Órgão Público.  

 

Desta forma, não podem as vitimas de acidente de transito, serem 

privadas da necessária e legal indenização do Seguro DPVAT, face a ausência de laudo emitido 

por este órgão. 
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PRAÇA RUI MENDES, Nº 35 – CENTRO – LAGARTO/SE – CEP: 49400-000 
E-MAIL: sandra.caraujo@hotmail.com TELEFONE: (79) 99888-5999  

Assim, vem o Requerente solicitar a diferença do valor que deveria 

ser pago do seguro obrigatório – DPVAT, abatendo-se a quantia já recebida, valores 

devidamente atualizados com juros e correção monetária, desde a data do adimplemento 

parcial, ou seja, 04.10.2019. 

       

III – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

A parte Requerente teve zelo e cuidado de comprovar que antes 

mesmo de ajuizar a presente lide, dirigiu-se a Requerida, administrativamente, a fim de 

receber o que é de direito, apresentando toda documentação referente ao acidente de 

transito, bem como formulários totalmente preenchidos, todavia, conforme dito acima, o 

Requerente recebeu apenas a quantia de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta 

centavos). 

 

A jurisprudência tem sido uníssona neste sentido, senão vejamos: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT. 

1- PAGAMENTO EXTRAJUDICIAL PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR 

DEVIDO. In casu, restou demonstrado que não houve aplicação correta da 

tabela inserida na Lei 11.945/09, resultando em valor inferior ao devido, já 

recebido administrativamente pelo Autor, que faz jus à diferença 

pretendida com correção monetária pelo INPC desde o pagamento 

incompleto e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação, conf. Súmula 426 do Superior Tribunal de Justiça. 2- VERBA 

SUCUMBENCIAL. ALTERAÇÃO. Face ao total êxito com o recurso em tela, 

impõe-se a inversão dos ônus sucumbenciais. 3- HONORÁRIOS RECURSAIS. 

Descabível a majoração dos honorários advocatícios (art. 85, § 11, do CPC), 

diante do provimento do recurso, conf. recente orientação do c. STJ. 

APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

(TJ-GO - Apela&ccedil;&atilde;o (CPC): 04198083220188090049, Relator: 

OLAVO JUNQUEIRA DE ANDRADE, Data de Julgamento: 10/09/2019, 5ª 

Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 10/09/2019) 

 

CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSO CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 
INVALIDEZ PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. RENÚNCIA 
TÁCITA A PRESCRIÇÃO POR PARTE DA DEMANDADA. COMPETÊNCIA DO 
JUIZADO. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA. RECONHECIMENTO 
ADMINISTRATIVO DA INVALIDEZ PERMANENTE. EVENTO DANOSO 
OCORRIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.482/07. DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 11.482/2007. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS 
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PRAÇA RUI MENDES, Nº 35 – CENTRO – LAGARTO/SE – CEP: 49400-000 
E-MAIL: sandra.caraujo@hotmail.com TELEFONE: (79) 99888-5999  

DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E NÃO RETROCESSO. APLICAÇÃO DAS 
REGRAS DA LEI 6.194/74. NÃO DISCUSSÃO DO GRAU DE INVALIDEZ. FIXAÇÃO 
DE CRITÉRIO DEFINIDOR PARA O ESTABELECIMENTO DO VALOR A SER PAGO 
PARA A HIPÓTESE DE INVALIDEZ PERMANENTE. NECESSIDADE. REVISÃO DE 
POSICIONAMENTO DO COLEGIADO ATINENTE COM OS PRECEITOS E 
PARÂMETROS CONSTITUCIONAIS DA PROPORCIONALIDADE. MEDIDA QUE 
RESGUARDA OS INTERESSES DO SEGURADO, MAS TAMBÉM PRIVILEGIA O 
INTERESSE SOCIAL. AUSÊNCIA DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO RETROATIVO AO 
ENTENDIMENTO ATÉ ENTÃO ADOTADO. RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO. 

VOTA esta Relatora no sentido de declarar de modo incidental a 

inconstitucionalidade do art. 8º da Lei 11.482/2007 na parte que altera os 

valores indenizatórios previstos no art. 3º da Lei 6.194/74 e por DAR 

PROVIMENTO ao recurso do autor, condenando a Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT a pagar ao recorrente o valor de R$ 10.752,50 

(dez mil, setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos) a título de 

complementação do seguro decorrente da invalidez causada por veículo 

automotor, devidamente atualizado monetariamente pelo INPC a partir da 

data do pagamento a menor, juros de mora de 1% ao mês a partir da citação 

válida, conforme dispõe a Súmula 14 das Turmas Recursais do Tribunal de 

Justiça do Rio Grande do Sul. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios.  

(Recurso Inominado Nº 201201002945, Turma Recursal do Estado de Sergipe, 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, Diógenes Barreto, RELATOR, Julgado 

em 16/07/2012).                           

  

A indenização está condicionada ao relatório médico que indica a 

sequela decorrente do acidente, e no presente caso, o mesmo indica claramente que o  

Requerente perdeu totalmente a mobilidade de um tornozelo e perdeu o baço. 

  

No caso em específico, a Seguradora levou em conta o percentual de 

12,5% (doze e meio por cento) do valor total pago a título de indenização na mobilidade do 

tornozelo, todavia, esse percentual sequer está disposto na referida tabela. 

 

Com isso, torna-se notório seu direito de receber o valor 

correspondente à diferença que a demandada indevidamente deixou de pagar. 

 

IV – DAS ATUALIZAÇÕES 

 

No tocante à correção monetária, o termo inicial de incidência deve 

ser a partir do pagamento parcial, ou seja, 04.08.2019, porque esse é o marco a partir do qual 
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o Requerente deixou de usufruir do valor a complementar e que justifica a reposição de seu 

poder de compra. 

 

Portanto, requer o pagamento da diferença entre o valor efetivamente 

indenizado e o valor legalmente previsto, a ser atualizado até a data do efetivo pagamento, 

incidindo correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ambos a contar 

a partir de 04 de agosto de 2019, data do adimplemento parcial. 

 

V – DOS PEDIDOS: 

 

ISTO POSTO, requer a Vossa Excelência: 

 

a)  O recebimento da presente ação, para que ao final seja julgada 

procedente, com a condenação da Ré ao pagamento da quantia equivalente a R$ 1.843,56 

(hum mil oitocentos e quarenta e três reais e cinquenta e seis centavos), valor este 

correspondente a complementação da indenização total a ser recebida pelo Requerente, 

devidamente corrigida por juros legais e correção monetária, a partir da data do 

adimplemento parcial do seguro – 04 de agosto de 2019; 

 

b)  A citação da demandada, na pessoa de seus representantes legais, 

por AR, para tomar conhecimento da demanda e a intimação da mesma para comparecer na 

audiência de tentativa de conciliação, a ser aprazada para data oportuna, por este juizado, 

sob pena de revelia; 

 

c) Seja permitido provar o alegado através de todos os meios 

probatórios admitidos em direito, em especial através do depoimento pessoal do demandado 

e documental; 

 

d)  Seja deferido o benefício da assistência judiciária gratuita ao Autor, 

tendo em vista que não possui condições econômicas para arcar com as custas processuais, 

sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família. 

 

e) A condenação da parte Requerida em custas processuais e 

honorários advocatícios a serem arbitrados por Vossa Excelência. 
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PRAÇA RUI MENDES, Nº 35 – CENTRO – LAGARTO/SE – CEP: 49400-000 
E-MAIL: sandra.caraujo@hotmail.com TELEFONE: (79) 99888-5999  

Dá-se à causa o valor de R$ 1.843,56 (hum mil oitocentos e quarenta 

e três reais e cinquenta e seis centavos). 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espera deferimento. 

Lagarto(SE), 11 de março de 2020 

 

 

SANDRA CARVALHO DE ARAUJO 

ADVOGADA – OAB/SE 9056  
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11/03/2020

1/1

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 311.892.025-49 

Nome: VALMIR DANTAS DE SANTANA 

Data de Nascimento: 06/10/1965 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 16:23:55 do dia 11/03/2020 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: CFB2.6A98.B168.7E79 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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11/03/2020 Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

https://www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/calculos-juridicos-e-penas/correcao-de-valores 1/1

 

Tribunal de Justiça de Sergipe
CÁLCULO DE CORREÇÃO 
Utilizando INPC 
Detalhamento dos Meses 

Data Inicial.......: 04/08/2019 
Valor Inicial......: R$ 1687.50 
Data Final.........: 11/03/2020 
Valor Corrigido........: R$ 1.719,20 

CÁLCULO DOS JUROS 
Taxa de Juros Mensal...: 1.0 
Meses de Juros.........: 7
Valor dos Juros Mensais: R$ 120,34
Taxa de Juros Diária...: 0,03 %
Dias de Juros..........: 7
Valor dos Juros Diários: R$ 4,01
Valor total dos Juros..: R$ 124,35
Valor Corrigido + Juros: R$ 1.843,56 

CÁLCULO DA MULTA 
Perc. de Multa: 0 
Valor da Multa: R$ 0,00 

CÁLCULO DOS HONORÁRIOS 
Perc. de Honorários: 0 
Valor de Honorários: R$ 0,00 

TOTAL FINAL........: R$ 1.843,56
(UM MIL E OITOCENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS)

Este serviço é meramente informativo.

Imprimir  Voltar
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000478

 

DATA:

  16/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000478

 

DATA:

  23/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Observa-se que a parte autora postulou os benefícios da gratuidade de justiça, no entanto não comprovou sua

condição de hipossuficiência econômica. Ressalta-se que, no entender deste juízo, a regularidade do CPF, constante

na declaração da situação cadastral do IRPF, por si só, não é capaz de atestar a legalidade das declarações ou

ausência de declarações prestadas, vez que, como sabido, a Fazenda dispõe de longo prazo para averiguações de

eventuais irregularidades. Desta feita, intime-se, a parte para autora por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze)

dias comprovar a hipossuficiência financeira, através de comprovante de renda, carteira de trabalho, contracheque e

outros documentos que o interessado entender cabível, com fundamento no art. 5º, inciso LXXIV da CF, art. 98 e 99

do CPC ou pagar as devidas custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 321,

parágrafo único, do Código de Processo Civil. Transcorrido o prazo, certifique-se e volvam-me conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 202054000478 - Número Único: 0001892-50.2020.8.25.0040
Autor: VALMIR DANTAS DE SANTANA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Observa-se que a parte autora postulou os benefícios da gratuidade de justiça, no entanto não comprovou sua condição de
hipossuficiência econômica.

Ressalta-se que, no entender deste juízo, a regularidade do CPF, constante na declaração da situação cadastral do
IRPF, por si só, não é capaz de atestar a legalidade das declarações ou ausência de declarações prestadas, vez que,
como sabido, a Fazenda dispõe de longo prazo para averiguações de eventuais irregularidades.

Desta feita, intime-se, a parte para autora por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias comprovar a
hipossuficiência financeira, através de comprovante de renda, carteira de trabalho, contracheque e outros documentos
que o interessado entender cabível, com fundamento no art. 5º, inciso LXXIV da CF, art. 98 e 99 do CPC ou pagar as
devidas custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição  , nos termos do art. 321, parágrafo único, do
Código de Processo Civil.

 Transcorrido o prazo, certifique-se e volvam-me conclusos.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Lagarto, em 23/04/2020, às 12:31:11

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000796387-96.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000796387-96. fl: 1/1
em 23/04/2020 às 12:31:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000478

 

DATA:

  03/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé, que decorreu o prazo aludido no despacho retro sem manifestação do requerente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000478

 

DATA:

  03/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000478

 

DATA:

  04/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SANDRA CARVALHO DE

ARAÚJO - 9056}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PRAÇA RUI MENDES, Nº 35 – CENTRO – LAGARTO/SE – CEP: 49400-000 

E-MAIL: sandra.caraujo@hotmail.com TELEFONE: (79) 99888-5999  

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE LAGARTO – SERGIPE 

 

Processo nº: 202054000478 

 

 

 

 

 

 

 

 

VALMIR DANTAS DE SANTANA, já qualificado nos autos do processo 

em epígrafe, por intermédio de sua advogada e procuradora que abaixo subscreve, vem mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, juntar aos autos cópia da sua CTPS, a qual 

comprova sua incapacidade financeira de arcar com as custas processuais, sem prejuízo do 

seu sustento. 

 

  

         Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Lagarto/SE04 de Junho de 2020 

 

SANDRA CARVALHO DE ARAUJO 

ADVOGADA – OAB/SE 9056 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000478

 

DATA:

  22/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  I- Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98 do CPC. II- Deixo de marcar audiência de

conciliação, pois a parte manifestou desinteresse na autocomposição; III- Cite-se a parte ré para, no prazo de 15

(quinze) dias, oferecer defesa (art. 335 do NCPC), sob pena de revelia (art. 344 do CPC). IV- Apresentada a

contestação em que forem arguidos fatos impeditivos, modificativos e extintivos do direito autoral, forem alegadas

quaisquer matérias enumeradas no art. 337 do CPC/15, bem como juntados documentos, intime-se a parte autora

para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se, requerendo o que entender cabível. Em caso de ausência de

contestação, volvam os autos conclusos. V- Proceda-se a marcação de perícia com um ortopedista através do SCP,

devendo o perito responder ao questionário abaixo, aos quesitos porventura apresentados pelas partes, no prazo de

30 (trinta) dias, bem como informar o diagnóstico com a descrição do nome da doença, não se limitando a informação

do CID: 1. Em razão do acidente de trânsito , o(a) requerente é portador(a) de alguma invalidez permanente? 2. Em

caso positivo, qual seria o dano corporal sofrido, com base no anexo da Lei nº 6.194/74? 3. Qual seria o grau de

invalidez sofrido pelo periciando? 4. O valor pago de forma administrativa foi realizado de forma adequada aos

patamares fixados na Lei nº 11.945/09? Qual seria o valor proporcional a lesão constatada? VI- Fixo os honorários

periciais em R$ 626,49 (seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos). VII- Intimem-se as partes para,

no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem quesitos e indicarem assistente técnico, tudo em conformidade com o

art. 465 do CPC; VIII- Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, podendo os assistentes técnicos oferecer

seus pareceres e as partes manifestarem-se, no prazo comum de 15 dias, conforme o §1º do art. 477 do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 202054000478 - Número Único: 0001892-50.2020.8.25.0040
Autor: VALMIR DANTAS DE SANTANA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DECISÃO

 

I-      Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98 do CPC.

II-      Deixo de marcar audiência de conciliação, pois a parte manifestou desinteresse na
autocomposição;

III- Cite-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa (art. 335 do NCPC), sob pena de revelia
(art. 344 do CPC).

IV-  Apresentada a contestação em que forem arguidos fatos impeditivos, modificativos e extintivos do direito
autoral, forem alegadas quaisquer matérias enumeradas no art. 337 do CPC/15, bem como juntados documentos,
intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se, requerendo o que entender cabível. Em
caso de ausência de contestação, volvam os autos conclusos.

V-      Proceda-se a marcação de perícia com um ortopedista através do SCP, devendo o perito responder ao
questionário abaixo, aos quesitos porventura apresentados pelas partes, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como
informar o diagnóstico com a descrição do nome da doença, não se limitando a informação do CID:

1. Em razão do acidente de trânsito , o(a) requerente é portador(a) de alguma invalidez permanente?

2. Em caso positivo, qual seria o dano corporal sofrido, com base no anexo da Lei nº 6.194/74?

3. Qual seria o grau de invalidez sofrido pelo periciando?

4. O valor pago de forma administrativa foi realizado de forma adequada aos patamares fixados na Lei nº
11.945/09? Qual seria o valor proporcional a lesão constatada?

VI- Fixo os honorários periciais em R$ 626,49 (seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos).

VII-      Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem quesitos e indicarem assistente
técnico, tudo em conformidade com o art. 465 do CPC; 

VIII-   Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, podendo os assistentes técnicos oferecer
seus pareceres e as partes manifestarem-se, no prazo comum de 15 dias, conforme o §1º do art. 477
do CPC.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001129533-32. fl: 1/2
em 22/06/2020 às 09:26:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Lagarto, 
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Documento assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Lagarto, em 22/06/2020, às 09:26:04

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001129533-32.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001129533-32. fl: 2/2
em 22/06/2020 às 09:26:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000478

 

DATA:

  20/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>SEG. LÍDER

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000478

 

DATA:

  21/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 21/07/2020, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 20/07/2020, às 22:26:48.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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